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D   E   C   R   E   T   O      N  o        14.572,     DE   29   DE   JANEIRO   DE   2026  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NO  VALOR
QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  ESTADO DO RIO DE
JANEIRO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  com fulcro  no  art.  5º  da  Lei  nº  4.541,  de  29  de
dezembro de 2025, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº
4.320/64,

 
D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o
corrente exercício financeiro, no valor de R$ 11.337.282,38 (onze milhões, trezentos e trinta e sete
mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos).

Parágrafo  único.  Os recursos  objeto  deste  Decreto  são  provenientes  dos  créditos
adicionais  por Suplementação/Anulação: R$ 11.337.282,38 (onze milhões, trezentos e trinta e
sete mil, duzentos e oitenta e dois reais e trinta e oito centavos) na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2026 20 2028 04 122 0204 2164 339033 15000000  70.300,00  -   
2026 20 2028 27 812 0207 1629 339039 15000000  -    70.300,00 
2026 26 2601 08 244 0144 2509 339039 15000000  191.027,00  -   
2026 26 2601 08 243 0136 2705 339039 15000000  368.961,00  -   
2026 26 2601 08 242 0138 1412 335039 15000000  -    559.988,00 
2026 20 2005 15 451 0229 3137 336783 15000000  4.418.458,99  -   
2026 20 2023 15 451 0220 1448 449051 15000000  -    316.815,67 
2026 20 2023 15 451 0220 1996 449051 15000000  -    746.988,61 
2026 20 2023 16 482 0222 1309 449051 15000000  -    886.138,06 
2026 20 2023 16 482 0222 1965 449052 15000000  -    2.468.516,65 
2026 20 2005 15 451 0229 3137 336783 15000000  300.000,00  -   
2026 20 2023 15 451 0207 1721 449051 15000000  -    300.000,00 
2026 20 2005 04 122 0204 2001 319011 15000000  40.000,00  -   
2026 20 2005 04 122 0204 2001 319004 15000000  -    40.000,00 
2026 20 2021 04 122 0204 2001 319011 15000000  60.000,00  -   
2026 20 2021 04 122 0204 2001 319013 15000000  -    60.000,00 
2026 20 2017 04 122 0204 2161 339039 15000000  3.000,00  -   
2026 20 2022 13 392 0219 2746 339039 15000000  -    3.000,00 
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DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2026 34 3401 04 122 0204 2001 319011 15000000  10.000,00  -   
2026 34 3401 04 122 0204 2001 319013 15000000  -    10.000,00 
2026 20 2005 15 451 0229 3137 336783 15000000  958.478,73  -   
2026 20 2005 04 122 0204 2284 339030 15000000  -    51.203,73 
2026 20 2022 13 392 0219 2175 339039 15000000  -    478.475,00 
2026 20 2022 13 392 0219 2180 339039 15000000  -    57.800,00 
2026 20 2022 13 392 0219 2746 339036 15000000  -    21.000,00 
2026 20 2022 13 392 0219 2746 339039 15000000  -    350.000,00 
2026 29 2901 18 542 0122 2526 339030 15010010  10.000,00  -   
2026 29 2901 18 542 0122 2526 339039 15010010  100.000,00  -   
2026 29 2901 18 542 0122 2526 449051 15010010  80.000,00  -   
2026 29 2901 18 542 0122 2526 449092 15010010  50.000,00  -   
2026 29 2901 18 542 0122 2526 339040 15010010  -    240.000,00 
2026 25 2501 04 122 0204 2202 339039 15010010  586.262,04  -   
2026 25 2501 04 130 0229 2538 339035 15010010  -    586.262,04 
2026 27 2701 10 302 0129 2216 339039 16000000  1.241.889,26  -   
2026 27 2701 10 302 0181 2233 339034 16000000  396.000,00  -   
2026 27 2701 10 302 0181 2216 339034 16000000  -    1.637.889,26 
2026 27 2701 10 302 0129 2736 339039 16000000  234.844,66  -   
2026 27 2701 04 122 0129 2736 339092 16000000  -    234.844,66 
2026 27 2701 10 301 0204 2209 339030 16000000  500.000,00  -   
2026 27 2701 10 302 0204 2209 339030 16000000  200.000,00  -   
2026 27 2701 10 302 0129 2216 339030 16000000  -    700.000,00 
2026 27 2701 10 122 0204 2209 339014 16350000  50.000,00  -   
2026 27 2701 10 122 0204 2209 339033 16350000  52.116,00  -   
2026 27 2701 10 122 0204 2209 339036 16350000  46.000,00  -   
2026 27 2701 10 302 0129 2736 339039 16350000  67.884,00  -   
2026 27 2701 04 122 0204 2209 339092 16350000  -    144.000,00 
2026 27 2702 04 122 0228 2695 339092 16350000  -    72.000,00 
2026 27 2701 10 302 0181 2755 335085 16350000  67.884,00  -   
2026 27 2701 10 302 0129 2736 339039 16350000  49.417,09  -   
2026 27 2701 04 122 0129 2736 339092 16350000  -    117.301,09 
2026 27 2701 10 301 0204 2209 339039 16360000  72.000,00  -   
2026 27 2702 10 302 0228 2674 449052 16360000  -    72.000,00 
2026 20 2030 15 451 0204 2748 339033 17040004  27.145,21  -   
2026 20 2030 15 451 0220 1006 449051 17040004  -    27.145,21 
2026 20 2024 04 122 0204 2002 339039 17040004  1.076.854,40  -   
2026 20 2024 04 122 0204 2002 339092 17040004  -    1.076.854,40 
2026 32 3201 13 392 0219 1801 335041 17190000  8.760,00  -   
2026 32 3201 04 122 0132 2180 339039 17190000  -    8.760,00 

TOTAL  11.337.282,38  11.337.282,38 

Legenda:
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Descrição da Fonte de Recursos:
15000000 - Recursos Ordinários
15010010 - Outros Recursos Não Vinculados - Diretamente Arrecadado
16000000 - Transferências Fundo a Fundo se Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
16350000 - Royalties do Petróleo e Gás Natural Vinculados à Saúde
16360000 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres Vinculados à Saúde
17040004 -  Transferência  da  União  Referente  a  Royalties do  Petróleo  e  Gás  Natural  -  5% Lei
7990/89
17190000  -  Transferências  da  Política  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura  -  Lei  Nº
14.399/2022

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir
de 29 de janeiro de 2026.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

CLÁUDIO DE LIMA SÍRIO
Prefeito 

          MARLENE PONCIANO                                                    RUBENS ROCHA DE ANDRADE
Secretária de Cultura e Patrimônio                                                         Secretário de Esporte e Lazer

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA
Secretário Extraordinário de Infraestrutura

THAÍSA CARNEIRO BEDÊ
Secretária de Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário de Modernização e Gestão de Pessoal
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JENAÍNA FERREIRA BERTÚCIO
Secretária de Saúde - interina

TIAGO MURILO SCATULINO
Secretário de Obras e Habitação

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA
Secretário de Segurança Pública

MAURÍCIO LAMEGO PINHO
Presidente do Instituto do Ambiente de Angra dos Reis - IMAAR

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON
Presidente do Serviço Autônomo de Captação de Água

e Tratamento de Esgoto – SAAE

JEFFERSON AFFONSO SOARES
Secretário Executivo de Gestão Cultural

JOSÉ RICARDO FERREIRA
Secretário Executivo de Serviço Público
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